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PREFÁCIO

A reforma dos sistemas de saúde coloca novos desafios e suscita 
as mais variadas interrogações, de ordem ética, social, médica, 
económica, política e jurídica. Interpela‑nos a refletir sobre questões 
como: a redefinição das tarefas a cargo de uma Administração Pública 
infraestrutural e reguladora; a emergência de uma noção funcional 
de serviço público, desempenhado por entidades públicas e priva‑
das; os direitos fundamentais e os deveres dos utentes de serviços 
públicos de saúde e suas implicações do ponto de vista estrutural 
e orgânico da Administração Pública; os princípios constitucionais 
sobre a Administração Pública e sobre a saúde; os regimes de vínculo 
laboral nas entidades públicas e privadas prestadoras de cuidados 
de saúde; os mecanismos de controlo sobre os prestadores (públicos 
e privados) de serviços de saúde e os respetivos regimes jurídicos 
de responsabilidade.

O Jurista não pode ficar indiferente. O Universitário também não. 

A reforma dos sistemas públicos de saúde reflete, em grande 
parte, a profunda reestruturação que o Estado e a Administração 
Pública têm vindo a sofrer nos últimos anos: expressões como desbu‑
rocratização, redução e proximidade do cidadão, sustentabilidade, 
tornaram‑se banais nos vários países; também na saúde se levam a 
cabo reformas orgânicas e estruturais das entidades administrativas; 
também na saúde se experimentam novos modos de gestão dos 
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serviços públicos, na busca da eficiência e da qualidade; também na 
saúde se reclama transparência das decisões e dos custos; também na 
saúde se opta por formas mais intensas de desempenho de tarefas 
de serviço público por entidades privadas; também na saúde vingam 
novos esquemas de regulação e de fiscalização desse universo de 
entes (públicos e privados) prestadores de cuidados de saúde. 

Os programas de reestruturação da Administração Pública em 
Portugal têm vindo, há alguns anos, a moldar um novo rosto para 
a saúde, no qual vão sobressaindo, com novas facetas, institutos 
públicos, fundações, entidades públicas empresariais, hospitais 
públicos e privados, autoridades reguladoras, ordens profissionais. 
Ao Direito Administrativo cabe, nos nossos dias, no quadro de 
uma Sociedade e de um Estado democráticos e plurais, regular a 
coordenação entre a multiplicidade de entidades que desempenham 
tarefas de serviço público. A europeização, a globalização e a crise 
económico‑financeira tornam tal tarefa tanto mais aliciante quão 
difícil…

Apesar da sua juventude enquanto disciplina jurídica autónoma, 
o Direito da Saúde é hoje estudado e ensinado em praticamente 
todas as faculdades de Direito da Europa, conhecendo igualmente 
desenvolvimento extraordinário nos Estados Unidos da América e 
no Canadá. 

Esperamos que estas Lições possam ser úteis não apenas para os 
nossos estudantes mas também para todos aqueles que, nas mais 
diversas áreas – ciências jurídicas, ciências médicas, ciências sociais, 
gestão hospitalar, ciências económicas –, se interessam por estas 
matérias e, no terreno, atuam na área da saúde. 

Maria João Estorninho

Tiago Macieirinha
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